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CAMARA MUI{ICIPAL DE

JAGUARIBE

PROJETO DE LEI f{'00112021, de 11 de fevereiro de 2021

Estabelece as igrejas e os templos de qualquer

culto como atividade essencial em períodos de

calamidade pública no município de Jaguaribe.

A CA\ÍAR{ MT,NICIPAL DE JAGUARIBE APROVA:

Art. lo Esta l-ei estabelece as igrejas etemplos c1e qualqrrerculto. nrissa como
atividade essencial em períodos de calauridade pública no município de Jaguaribe,
sendo vedada a determinacão de fechamento total de tais locais.

§ 1o Poderá ser realizada a limitaçào do número de pessoas presentes em tais locais.
de acordo com a gravidade da situação e desde que por decisão devidamente
fundamentada da autoridade competente.

§ 2'As igrejas e demais templos religiosos deverão obedecer as determinações da
Secretaria de Saúde do Município, quanto as medidas de segurança para o seu

funcionamento.

Ar1. 2o O Poder Executivo terá o prazo de 30 (trinta) dias para regulamentar esta Lei
iru Liue iire coulret.

Art. 3" Esta l,ei entra em vigor na data cie sr-ra. publicação
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Vereador - PP (PARTIDO PROGRESSISTA)
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JUSTIFICATIVA

As igre.ias e templos religiosos atuam colllo ponto de apoio fundamental às necessidades

cia população. Nào é raro que em momentos de emergência e calamidade pública, o próprio poder

pirblico buscllLe uma atuação elx parceria com c'ssas instituições'

\ Iedidas restritivas e radicais que visem o total bloqueio ao acesso das pessoas aos locais

or-r(11- ntr1t1i1e stão slla religião somente agrava o sentitnento de desalento em situações calamitosas.

\., arLral cenário de panderlia do Corona Vírus (C-OVID-19). as igrejas e templos não

sii têr-n .ie.enr;-.enhac1o sua principal função de opoio espiritr,ral às pessoas. como também tem

prolt-rL)\ i,-1t siiitificativas ações de arrecaclação cle alimentos e material de higiêne para doação

a{-rs ntiiis nÉ'.issittdcs cumprinclo leler.'ante atividade de interesse coletil'o.

No qr-re ,çe retere a essencialidade das ativiclades desempenhadas por igrejas e templos

religiosos. clir elsos estados e municipios brasileiros já aprovaram leis que incluem as atividades

clessas entidadc.s conto senclo serviços essenciais, gerrantido-[hes o funcionamento mesmo diante

doestadodecalarlidade.Atítulode exemplo, osmunicipiosdeCaucaia-l-eino3.210de30de
dezembro de 2020 e \laracanaÍr - Lei n" 2.948 de Orf de agosto de 2020. atlbos municÍpios da

I{egiào N{etropoiitana dc' I ortaieza..já possuem apror''adas leis nesse sentido.

Fechar igle.]as e tenrplos religiosos.iustamente em situações de calamidade pública,

privando as pessoas de receberem auxilio espiritual afionta principios basícos de Direitos

IJurranos. A Conr et.rçlit-r \t.ttet'icana cle Direitos Humanos de 1969. dispõe

Ar-ti-co ll - I.iberdacle de consciência e de religiào

i. Tocla pessoii tem clireito à liberdtrde de consciência e de religitro. fsse direito
inrplica a liberclacle de conserl'ar sua religião ou suus crenças, ou de ntudat'de religiàtl

oLL de crenças. benr colxo a liberclade de proÍ-essar e divulgar sua religiãtl ou suâs

crençirs" indir iclual ou coletivamente, tanto em público como em privado'

1.,r-inguém pode ser subntetido a medidas restritivas que possam limitar sua

liberdacle de conserl'at" sua religião ou sua§ crenças. ou de mudar de religiãcl ou de

crerlças.

No Estado Democrátiço de Direito" o inclividuo possui o direito de adotar suas

convicções religiosas sem repressões por meio do governo. Clom o devido entendimellto acerca

de liberdade e religião, torna-se possír,el compreender o que se intitula como sendo iiberdade

religiosa e l1esse sentido a ConstitLriçâo da Federal cie 1988. a ConstitLrição Cidaclã. protege a

liberdade de crença e garante a inviolabilidade dos locais de cuito:

Art. 5. VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crençâ, sendo assegurado o

livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos

locais de culto e a suas liturgias;
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Art. 19. E vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:

| - esfabelecer cullos religiosos ou igrejas, sLrbvencioná-Jos, embaraçar-lhes cr

funcionanrento oLl lxajtter com eles ou seus representantes relações de dependência ou

aliança, ressalvada, na tbrma da lei. a colaboração de interesse prllblico.

l-'ortanto" cla simples leitur-a do texto constituoional é possivel coucluir que e direito

tiurclurental cle ciualquer pessoa a liberdacle de crença e o livre exercício de cultos religiosos.

\e:se mesmo sentido. a Constitr"rição do Estaclo do Cleará dispõe:

Art. 20. É vedado ao Estado e aos Municípios:

()
IV suhvcncionar culto,s rcligicsos ott igrejas, ot! diÍjq:ult:tr-lhcs §e!!

luncionamentol

()
Parágrafb úrnico. Entende-se por dificultar o funcionamento prel'isto no inciso lV
clcste artigo, quaisquer atos de agentes públicos que venham impedir, amcaçar ou

ernbaraçar o livre funcionamento dos templos e espaços de comunidades religiosas,
incltrsive com a exigência de documentos ou outros meios. sob o pretexto c1e condição

nccessária para SeLl regttlar Íuncionamento. devendo ser punidos os atltores.

e-\pcciallnente se ocorrer pratica de ato" tlscalizatÓrio ou nào. qr-re venha a interÍ'erir cie

torrla a intpeclir ou perturbar a realização de tnontentos de oração. celebração, cultos e

L itLrre i as.

.\it. 13. Ccrur.peie aos MLrnicÍpios:

(..)

XII - garantir a liberação de crença, não dificultando o funcionamento de cultos

religioscls ou igrejas.

,\l'' Entencle-se por diticultar o funcionarnento previsto no inciso XII deste artigo,
quaisquer atos de agentes públicos que venhant irnpedir, ameâçar ou embaraçar o

lir re funcionamento dos templos e espaços de comunitlades religiosas, itrclusive cotn

a estgência de docr.rmentos ou outros meios. sob o pretexlo de condição necessária para

s.ir regular'Íiincionarnelrto, dcvendo ser puniclos os autores. especiainrente se ocorrer
prática de ato" lrscalizatório ou não. que venha a interlerir de Íbrma a impedir ou

pertubar a realização de tromentos de oração. celebração. cttltos e liturgias.

Assim sendo. lica eviderrte que o l-.stado brasileiro em suas diterentes esÍ-eras busca zelar

pela mânlltenção das atividacles de livre exercício religioso,

IIá diversos seniços ciassiÍ-rcados como essenciais. oLi seia. que não podem. em hipótese

alguma. parar" pois se tratam de serviços indispensár,eis à manutenção mínima da ordem social.

Nesse rol as igrejas e tenlplos religiosos já possuen o reconhecimento quanto a sua essencialidade

rJe Ílrncionamento para a população enr diversos estados" rllunicípios e no âmhito federal coÍl1 o

l)ecreto no.10.292, de 25 de trarÇo de 2020. do Poder Executivo Federal. que altera o Decreto no

10.282, de 20 de março de 2020. e regulamenta a Lei n", 73.91912020. asegurou o funcionamento
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das igre.ias e templos relgiosos couro atividades essencieris, para o enlrentamento da emergência
de sa[rcie pública cle in-iportância internacional decorrente do coronar,írus responsável pelo sulto
de 2019. -senão vejamos:

Art. 1o Este Decreto regulamenta a Lei no 13.979, de 6 de fevereiro de2020,para
definir os serviços públicos e as atividades essenciais.

Lrt. 2' Este Decreto aplica-se às pessoas jurídicas de direito público interno,
fêderal, estadual, distrital e municipal, e aos entes privados e às pessoas naturais.

Aft. 3o As medidas previstas na Lei no 13,979, de2020, deverão resguardar o exercício
e o funcionamento dos serviços públicos e atividades essenciais a que se refere o § 1o. §

1 
o São serviços públicos e atividades essenciais aqueles indispensáveis ao atendimento

das necessidades inadiáveis da comunidade, assim considerados aqueles que, se não
atendidos, colocam em perigo a sobrevivência, a saúde ou a segurança da
população, tais como:

(...)

XXXIX - atividades religiosas de qualquer naturezao obedecidas as determinações
do Ministério da Saúde; e (Incluído pelo Decreto n' 10.292, de 2020)

Assinr sendo. o presente Projeto de I-ei objetiva garantir o caráter Íbrmal de

essenssialidade no nunicípio de .[aguaribe de igrejas e templos religiosos. já que na prática sua

essenciaIidade é reconhecida pela população.

Conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação desta justa propositura.
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